
ESTADO DE MATO GROSSO
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
CNPJ: 03.238.987/0001-75
Departamento de Licitações e Contratos   

EDITAL DE LEILÃO  


MODALIDADE: LEILÃO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE.

1. PREÂMBULO:

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, por intermédio de sua Leiloeira Oficial, designado através do DECRETO nº 065/2024, de 12/07/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE, nos Termos da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

1.2. O início da sessão pública será às 09:00h (Horário de Brasília) do dia 19 de Agosto  de 2024, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

1.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, e dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1.5. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1. O Objeto é a Concessão administrativa de uso de bem público, a título oneroso, existente no calçadão para comercialização de refeições. conforme descrição e quantidades constantes na planilha no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.

2.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços a serem prestados, estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas.

2.3. As propostas deverão ser apresentadas com base nas quantidades e especificações dos itens licitados constantes no ANEXO I do Presente Edital. 


3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que preencham as condições de credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados no site www.licitanet.com.br.

3.1.1. Poderão participar do Leilão Eletrônico Pessoa Jurídicas que atendam aos requisitos do presente Edital e que comprovem, no ato de assinatura do Termo de Arremate, as seguintes condições: 

3.2. Apresentar imediatamente após a arrematação os Seguintes Documentos:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ;
3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.2.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
3.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;



3.3. Qualificação Econômico-Financeira:
3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.3.2. A certidão de Falência, deverá ser anexada no sistema onde ocorrerá a sessão de lances, no site www.licitanet.com.br, até o prazo estipulado para a sessão pública de lances.
3.4. Qualificação Técnica:
3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviço com as características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
3.4.2. Os Atestados de Capacidade Técnica, deverão ser anexados no sistema onde ocorrerá a sessão de lances, no site www.licitanet.com.br, até o prazo estipulado para a sessão pública de lances.

3.5.1. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.7. Não poderão disputar desta Licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
 
3.7.2. Os interessados encontrados sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
3.7.3. Agente Público do órgão ou entidade Licitante.

3.7.4. A não observância das vedações do item acima é de inteira responsabilidade do Licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3.7.5. Em caso de arrematação por participante impedido, haverá imposição de multa à razão de 30% sobre o valor da arrematação, revertido aos cofres públicos. O Participante impedido que não adimplir com o pagamento da respectiva multa, estará sujeito as penas previstas no artigo 335 e/ou 337-I do código Penal Brasileiro, bem como ficará impossibilitado de participar por 24 (vinte e quatro) meses de leilões a serem promovidos pelo Município. 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

4.1. A participação no Leilão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, valor unitário (MENSAL) da locação, e demais informações necessárias até o horário previsto, no subitem 1.4, sob pena de inabilitação.

4.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em valor inferior ao mínimo fixado no Edital.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data da finalização do processo.

5. DA ABERTURA DA SESÃO PÚBLICA (Análise das Propostas):

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico através do endereço www.Licitanet.com.br, na data, horário indicados neste Edital..

5.2. Os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.3. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Leiloeiro e os Licitantes.	

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O Lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme critério de comparação estabelecidos no Edital.

5.6. O Lance ofertado é irrevogável e irretratável, sendo que o usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que o lance não pode ser anulado e/ou cancelado em nenhuma hipótese. 

5.7. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O Licitante somente poderá oferecer lance no valor superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O Procedimento para envio dos Lances seguira o modo de Disputa “ABERTO”, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.9.1. A Etapa de lances da sessão publica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimo dois minutos do período de duração da sessão pública.	

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 	eu houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme ondem final de classificação.

5.10. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do Licitante.

5.13. No caso de desconexão do Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Leilão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, através de mensagem enviada no chat do Sistema Eletrônico, cabendo ao Agente de Contratação informar data e horário para o reinício da sessão.

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o desempate ocorrerá através de disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

5.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie mediante correio eletrônico a proposta adequada ao último lance ofertado, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.18. Ao arrematar o bem, o licitante/arrematante declara aceitar recebe-lo nas condições em que se encontra guardado, em local indicado e á disposição dos interessados, sendo que após a declaração do vencedor, o arrematante não poderá alegar desconhecimento do estado de conservação do item.

5.19. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT através do telefone (66) 3536-3101.

6. DA ADJUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

6.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto licitado.
 
6.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado.

6.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente.

7. DO CONTRATO: 

7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

7.3. O Contrato, com a indicação do fornecedor, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência do Contrato.

7.4. Na hipótese de o convocado não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

[bookmark: _Hlk161927192]8. RECURSOS:

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.5. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:

9.1.	Todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão estarão sujeitas às sanções, às penas, às condições e aos prazos previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas.

9.2.	Após a aceitação do lance, o arrematante firma o compromisso de cumprir as etapas de Locação do(s) imóvel(is), que se encerram com a assinatura do contrato.

9.3.	A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição, nos prazos e condições previstos neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à eventual perda imediata do direito à aquisição de qualquer um dos lotes arrematados.
9.4.	O licitante/arrematante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I.	dar causa à inexecução parcial do leilão;
II.	dar causa à inexecução parcial do leilão que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do leilão;
IV.	deixar de entregar a documentação exigida para o leilão;
V.	não realizar o pagamento do objeto arrematado, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.	não entregar a documentação exigida na arrematação e no recolhimento do objeto arrematado, quando convocado dentro dos prazos do objeto arrematado;
VII.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto arrematado sem motivo justificado;
VIII.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o leilão ou prestar declaração falsa durante o leilão ou recolhimento do objeto arrematado;
IX.	fraudar o leilão ou praticar ato fraudulento na arrematação/pagamento do objeto arrematado/recolhimento do objeto arrematado;
X.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do leilão;
XII.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.5.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem 9.4. deste Edital as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.6.	Na aplicação das sanções previstas no subitem 9.5. deste Edital, serão considerados:
I.	a natureza e a gravidade da infração cometida;
II.	as peculiaridades do caso concreto;
III.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV.	os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9.7.	A sanção de advertência prevista no inciso I do subitem 9.5. deste Edital, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em que o licitante/arrematante der causa à inexecução parcial do leilão, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
9.8.	A sanção de multa prevista no inciso II do subitem 9.5. deste Edital, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote arrematado, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 10.4. deste Edital.

9.9.	Na aplicação das sanções de multa previstas nos subitens 9.5. deste Edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.10.	A sanção de impedimento de licitar, prevista no inciso III do subitem 9.5. deste Edital, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 9.4. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de participar de leilões, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses e máximo de 6 (seis) meses.

9.11.	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso III do subitem 9.5. deste Edital, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 9.4. deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.12.	O Leiloeiro deverá encaminhar relatório sobre os fatos e as circunstâncias que podem ensejar penalidade de impedimento de licitar e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

11.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, composto por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário.

11.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de LEILÃO.

11.11. As normas que disciplinam este leilão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

11.12. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes:

[bookmark: _Hlk110944706]ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades);
ANEXO II - Modelo de Ficha de Solicitação de Cadastro
ANEXO III – Minuta do Contrato
ANEXO IV– Modelo de Atestado de Visita/Vistoria

11.13. Fica eleito o Foro do Município de Marcelândia/MT, para dirimir qualquer questão contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



Marcelândia/MT, 24 de julho de 2024.











        Celso Luiz Padovani                              Gisele Aparecida da Silva Pires 
          Prefeito Municipal                                                 Leiloeira 




























                                                         
LEILÃO Nº 001/2024
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
	
TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: LEILÃO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 064/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

1.1. Constitui Objeto desta Licitação o Concessão Administrativa de uso de bem público, a Título oneroso, existente no Calçadão para comercialização de refeições, conforme exigências constantes neste Termo de Referência.

2 – JUSTIFICATIVA(S):

2.2. Concessão administrativa de um bem público, a título oneroso, existente no calçadão, para comercialização de refeições no ramo de CANTINA/LANCHONETE e SORVETERIA, visando atender a comunidade bem como visitantes, na linha de fornecimento de lanches e refeições, em conformidade com o que determina as normas de Saúde Pública.

2.2. As especificações constantes neste termo de referência e as exigências edilícias são necessárias e imprescindíveis para a contratação de serviços de qualidade e que atendam às necessidades do Município.

[bookmark: _Hlk170302097][bookmark: _Hlk170299552]3 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM:

3.1. Os imóveis, sendo constituídos por 02 espaços físicos denominados quiosques, sendo: 

a) Quiosque Contêiner 01 – Preparado para instalação de Lanchonete – Área Térrea interna: 15,61m² (quinze metros e sessenta e um centímetros quadrados), Área superior externa: 15,61m² (quinze metros e sessenta e um centímetros quadrados), totalizando a área útil de 31,22m² (trinta e um metros e vinte e dois centímetros quadrados). Contendo lateral com atendimento, cozinha e área para disposição de mesas e cadeiras, escada lateral com corrimão, área superior com deck, porta de acesso nos fundos, janela frontal para televisor, travas de segurança e puxadores, pia e balcão em mármore, letreiro luminoso, ar condicionado, aparelho televisor 50 polegadas e com decoração em fibra.
b) Quiosque Contêiner 02 – Preparado para instalação de Sorveteria – Área térrea interna: 14,15m² (quatorze metros e quinze centímetros quadrados), Área superior externa: 14,15m² (quatorze metros e quinze centímetros quadrados), totalizando a área útil de 28,30m² (vinte e oito metros e trinta centímetros quadrados). Contendo espaço de atendimento, cozinha e área para disposição de mesas e cadeiras, escada lateral com corrimão, área superior deck, porta de acesso nos fundos, janela de atendimento frontal e lateral com abertura horizontal com travas de articuladores, janela frontal para televisor, travas de segurança e puxadores, pia e balcão em mármore, letreiro luminoso, ar condicionado, aparelho de televisor de 50 polegadas e com decoração em fibra.

3.2. A Concessionaria deverá disponibilizar mesas e cadeiras neste espaço para os usuários fazerem as refeições, ficando ao seu cargo o fornecimento, guarda, manutenção, conservação desse mobiliário, não tendo o município responsabilidade por eventuais SINISTROS e AVARIAS.

3.3. Não possui medidores de água e energia elétrica, o valor mensal calculado é a soma da taxa mínima de água e energia e da média do valor de aluguel dos imóveis da região subtraído em 50%, tendo em vista o comparativo com o custo de vida do município.

3.4. Os quiosques serão divididos na seguinte ordem:
a) Primeiro quiosque compreende ao ramo Gastronômico de LANCHONETE.	
b) Segundo quiosque compreende ao ramo Gastronômico de SORVETERIA

[bookmark: _Hlk93565745]4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Cada empresa licitante no momento da licitação poderá concorrer por segmento gastronômico, ou seja, somente será permitida proposta por CNPJ de empresa licitante, conforme o segmento gastronômico licitado.

4.2. As participantes da presente concessão onerosa de bem público municipal deverão satisfazer as condições expressas no Edital, seus anexos e legislação pertinente.

4.3.  Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas devidamente legalizadas.




[bookmark: _Hlk161731800]5 – DA SUBCONTRATAÇÃO:

5.1. Não será admitida a subcontratação, tendo em vista os direitos de cada empresa realizar a concessão.

[bookmark: _Hlk161731813]6 – DO PRAZO DA CONCESSÃO

[bookmark: _Hlk164424796]6.1. O prazo de vigência da presente concessão de uso é de 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a CONCESSIONARIA manifeste seu interesse, por escrito, 90 (noventa) dias antes da data do término do contrato e se permanecer o interesse de parte da Administração Concedente.

6.2. A Concessionária deverá instalar-se no imóvel, bem como iniciar o funcionamento de suas atividades em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato. O não cumprimento deste prazo implicará a caducidade do referido contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

6.2.1. O Prazo para instalação e início das atividades poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, mediante justificativa da concessionaria e autorização da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos.

7 – DAS GARANTIAS:

7.1. Para a execução do contrato será exigido da licitante vencedora do certame a prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado, em uma das modalidades previstas nos incisos I a IV do § 1° do artigo 96 da Lei 14.133/2021, a ser escolhida pelo próprio contratado, para a assinatura do contrato;

7.2. A Garantia prestada pela licitante vencedora será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES.

8.1. Obrigações do MUNICÍPIO CONCEDENTE.

8.1.1 Entregar o imóvel objeto desta concessão, livre e desembaraçada, de forma que a CONCESSIONARIA possa realizar as adaptações necessárias para o início dos serviços propostos.

8.1.2 Registras as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, através da Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos.

8.1.3. A Secretaria de Obras, Mobilidades e Serviços Urbanos, na qualidade de fiscal do cumprimento das Obrigações oriundas do contrato, notificará a CONCESSIONARIA para que a mesma providencie os reparos e/ou correções que se fizerem necessárias ao objeto de licitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da referida notificação.

8.1.4. A CONCEDENTE vai entregar os quiosques com a rede de energia elétrica instalada, bem como a ligação da rede de água pronta para uso.	

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONARIA.

8.2.1. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao Município CONCEDENTE sempre que lhe forem solicitadas;

8.2.2. Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, bem como os tributos, taxas, preços públicos e contribuições incidentes;

8.2.3. Correrão por conta da CONCESSIONARIA as despesas decorrentes de fornecimento de energia elétrica, gás, água, telefone e outras necessárias ao bom funcionamento do local;

8.2.4. Toda e qualquer alteração ficará por conta da CONCESSIONARIA do imóvel, que deverá ser precedida de aprovação e supervisão do arquiteto ou engenheiro responsável designado pela Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos;

8.2.5. Será de total responsabilidade da CONCESSIONARIA os danos e avarias causados por si ou por prepostos, ao espaço concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente comunicada ao órgão fiscalizador, para as providencias que se fizerem necessárias;

8.2.6. É obrigatório a utilização de freezer e estufa para acondicionamento dos alimentos, de acordo com as necessidades especificadas de cada gênero alimentício. Todas as pessoas que trabalham na manipulação dos alimentos deverão utilizar vestuário adequado, utilização de toucas e luvas, entre outras normas sanitárias;

8.2.7. É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a disponibilização de equipamentos, utensilio e mobiliários de refeitório em quantidades adequadas e suficientes para o pleno funcionamento das atividades dos serviços de lanchonete e sorveteria bem como os materiais de consumo em geral, materiais de higiene e limpeza, entre outros para a execução dos serviços.

8.28. Promover diariamente, sem ônus, em estrita conformidade com a legislação vigente, a remoção dos detritos e restos diários de sua atividade, bem como de qualquer objeto de sua propriedade que esteja em desuso. Manter limpos e conservados todos os espaços internos e externos de uso da concessão;

8.2.9. É obrigatória a realização de dedetização do estabelecimento, no período previsto na legislação sanitária, sendo essa ação uma obrigação da CONCESSIONARIA;

8.2.10. É de responsabilidade da CONCESSIONARIA disponibilizar mão-de-obra especializada, pessoal técnico, operacional e administrativos, capacitados para desenvolver as atividades previstas, bem como, se for o caso, veículo para transporte dos alimentos até o local, sendo observadas as normas de vigilância sanitária;

8.2.11. É dever da concessionaria, portar-se como urbanidade e exigir que seus empregados ajam da mesma forma;

8.2.12. O Horário de Funcionamento será de Terça – feira á Domingo das 14:00h as 22:00 horas.

8.2.13. Ao Termino do prazo de vigência contratual ou determinado o findo prematuramente é dever da concessionaria restituir o imóvel na forma como recebeu.

9 – DO PREÇO:

9.1. Conforme anexo: 
	Item
	Descrição Item
	Unid.
	Qtde.
	Preço Médio Unit. R$
	Preço Médio Total R$

	01
	Conteiner 01 – Preparado para instalação de Lanchonete – Area térrea interna: 15,61m²
Area superior externa:15,61m²
Totalizando a área útil de 31,22m²
	M²
	31,22
	R$ 20,44
	R$ 638,24

	02
	Conteiner 02 – Preparado para instalação de Sorvete – Area térrea interna: 14,15m², 
Area superior  externa: 14,15m²
Totalizando área útil de 28,30m²
	M² 
	28,30
	R$ 20,44
	R$ 578,55



10 – DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1. Pela Concessão de uso, a licitante vencedora pagará, mensalmente, o valor ofertado em sua proposta, o qual será devidamente formalizado no contrato a ser firmado entre a CONCESSIONARIA e o MUNICIPIO, o primeiro pagamento da concessão ocorrerá 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e os pagamentos seguintes em iguais dias dos meses subsequentes, diretamente á Prefeitura Municipal que gerará guia de pagamento recolhido pelo Órgão.

10.2. Não se inclui ao valor disposto no item anterior as despesas decorrentes de fornecimento de água, energia elétrica, telefone e de qualquer outro serviço utilizado, que serão integralmente arcadas pela licitante, na condição de concessionária a ser contratada.

10.3. A Falta de pagamento do valor mensal devido pela licitante vencedora até o prazo contido no item 10.1, ou seja, o primeiro pagamento da concessão ocorrerá 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e os pagamentos seguintes em iguais dias dos meses subsequentes, será encaminhada a Secretaria Municipal de Administração, para as devidas providencias, de acordo com a legislação municipal aplicável á espécie.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  A concessionaria deverá assegurar a qualidade, sendo feita por exigências contratuais e definidas para a execução dos serviços.





                                          ______________________________
Jancarlo Rogerio Pavaneli de Lima
Secretário de Obras, Mobilidades 
e Serviços Urbanos






LEILÃO Nº 001/2024
ANEXO II – MODELO DE FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO


PESSOA JURIDICA:___________                                             
PESSOA FISICA:____________
MEI:___________


CNPJ/CPF: _________________________ INSCRIÇÃO:__________________
NOME/RAZÃO SOCIAL:_________________________________________
NOME FANTASIA:_______________________
DATA DA CONSTITUIÇÃO:____________________
CIDADE DA CONSTITUIÇÃO:_______________________
ESTADO DE CONST.___________
NATUREZA DO RENDIMENTO*:__________________________
NATUREZA JURIDICA*:_____________________________
ENDEREÇO:_______________________________
Nº_______ BAIRRO:__________________
MUNICIPIO:_________________________________CEP:_____________________
TELEFONE:______________________ E-MAIL:___________________________
CONTA BANCARIA:
BANCO:__________________
AGENCIA:______________________ CONTA BANCARIA:________________
CORRENTE :__________ POUPANÇA:_________
QUADRO SOCIETÁRIO:
NOME:_____________________________
CPF:_______________________________
NOME:_____________________________
CPF:_______________________________

OBS: 
NATUREZA DE RENDIMENTO: SE A EMPRESA É PRESTADORA DE SERVIÇO E O TIPO DE SERVIÇO.NO CASO DE INFORMAÇÃO O TIPO DE FORNECIMENTO DE BEM, EXEMPLO (MEDICAMENTOS, MATERIAIS ESPORTIVOS, ALIMENTOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, ETC;)
NATUREZA JURIDICA: SE A EMPRESA É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, COOPERATIVA OU EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.






                                                   LEILÃO Nº 001/2024
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE BEM PUBLICO, A TITULO ONEROSO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA _____.
  
Contrato nº: ___/2024
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um lado,  como  CONTRATANTE,  o Município de Marcelândia/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Luiz Padovani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como  CONTRATADA, a empresa  ____________,  inscrita no CNPJ/MF  nº __________,  com sede na Av. _______,  nº ___,  Bairro ____, na cidade de _____, Estado de _________,  neste  ato  representada  por  seu  representante   ________,  ________,  residente na cidade de _____/____;  têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato consiste na __________________, conforme abaixo descrito e proposta do Leilão nº ___/2024.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UND.
	QTIDE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL 



CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
		
2.1. Pela Concessão de uso, a licitante vencedora pagará, mensalmente, o valor ofertado em sua proposta, o qual será devidamente formalizado no contrato a ser firmado entre a CONCESSIONARIA e o MUNICIPIO, o primeiro pagamento da concessão ocorrerá 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e os pagamentos seguintes em iguais dias dos meses subsequentes, diretamente á Prefeitura Municipal que gerará guia de pagamento recolhido pelo Órgão.

2.2. Não se inclui ao valor disposto no item anterior as despesas decorrentes de fornecimento de água, energia elétrica, telefone e de qualquer outro serviço utilizado, que serão integralmente arcadas pela licitante, na condição de concessionária a ser contratada.

2.3. A Falta de pagamento do valor mensal devido pela licitante vencedora até o prazo contido no item 10.1, ou seja o primeiro pagamento da concessão ocorrerá 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e os pagamentos seguintes em iguais dias dos meses subsequentes, será encaminhada a Secretaria Municipal de Administração, para as devidas providencias, de acordo com a legislação municipal aplicável á espécie.

3 – CLAUSULA TERCEIRA DAS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM.

3.1. Os imóveis, sendo constituídos por 02 espaços físicos denominados quiosques, sendo:

 a) Quiosque Contêiner 01 – Preparado para instalação de Lanchonete – Área Térrea interna: 15,61m² (quinze metros e sessenta e um centímetros quadrados), Área superior externa: 15,61m² (quinze metros e sessenta e um centímetros quadrados), totalizando a área útil de 31,22m² (trinta e um metros e vinte e dois centímetros quadrados). Contendo lateral com atendimento, cozinha e área para disposição de mesas e cadeiras, escada lateral com corrimão, área superior com deck, porta de acesso nos fundos, janela frontal para televisor, travas de segurança e puxadores, pia e balcão em mármore, letreiro luminoso, ar condicionado, aparelho televisor 50 polegadas e com decoração em fibra.

b) Quiosque Contêiner 02 – Preparado para instalação de Sorveteria – Área térrea interna: 14,15m² (quatorze metros e quinze centímetros quadrados), Área superior externa: 14,15m² (quatorze metros e quinze centímetros quadrados), totalizando a área útil de 28,30m² (vinte e oito metros e trinta centímetros quadrados). Contendo espaço de atendimento, cozinha e área para disposição de mesas e cadeiras, escada lateral com corrimão, área superior deck, porta de acesso nos fundos, janela de atendimento frontal e lateral com abertura horizontal com travas de articuladores, janela frontal para televisor, travas de segurança e puxadores, pia e balcão em mármore, letreiro luminoso, ar condicionado, aparelho de televisor de 50 polegadas e com decoração em fibra.

3.3. A Concessionaria deverá disponibilizar mesas e cadeiras neste espaço para os usuários fazerem as refeições, ficando ao seu cargo o fornecimento, guarda, manutenção, conservação desse mobiliário, não tendo o município responsabilidade por eventuais SINISTROS e AVARIAS.

3.4. Não possui medidores de água e energia elétrica, o valor mensal calculado é a soma da taxa mínima de água e energia e da média do valor de aluguel dos imóveis da região subtraído em 50%, tendo em vista o comparativo com o custo de vida do município.

3.5. Os quiosques serão divididos na seguinte ordem:

a) Primeiro quiosque compreende ao ramo Gastronômico de LANCHONETE.	
b) Segundo quiosque compreende ao ramo Gastronômico de SORVETERIA

4 – CLAUSULA QUARTA DO PRAZO DA CONCESSÃO
				
4.1. O prazo de vigência da presente concessão de uso é de 03 (três) anos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, desde que a CONCESSIONARIA manifeste seu interesse, por escrito, 90 (noventa) dias antes da data do término do contrato e se permanecer o interesse de parte da Administração Concedente.

4.2. A Concessionária deverá instalar-se no imóvel, bem como iniciar o funcionamento de suas atividades em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contados da assinatura do contrato. O não cumprimento deste prazo implicará a caducidade do referido contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

4.2.1. O Prazo para instalação e início das atividades poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, mediante justificativa da concessionaria e autorização da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos.

CLÁUSULA QUINTA: DAS GARANTIAS 

5.1. Para a execução do contrato será exigido da licitante vencedora do certame a prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato a ser firmado, em uma das modalidades previstas nos incisos I a IV do § 1° do artigo 96 da Lei 14.133/2021, a ser escolhida pelo próprio contratado, para a assinatura do contrato;

5.2. A Garantia prestada pela licitante vencedora será liberada ou restituída após a execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:  

COD. REDUZIDO / DOTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONARIA.

7.2.1. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos ao Município CONCEDENTE sempre que lhe forem solicitadas;

7.2.2. Pagar pontualmente as mensalidades pela outorga de uso, bem como os tributos, taxas, preços públicos e contribuições incidentes;

7.2.3. O Horário de Funcionamento será de Terça – feira á Domingo das 14:00h as 22:00 horas.

7.2.4. Correrão por conta da CONCESSIONARIA as despesas decorrentes de fornecimento de energia elétrica, gás, água, telefone e outras necessárias ao bom funcionamento do local;

7.2.5. Toda e qualquer alteração ficará por conta da CONCESSIONARIA do imóvel, que deverá ser precedida de aprovação e supervisão do arquiteto ou engenheiro responsável designado pela Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos;

7.2.6. Será de total responsabilidade da CONCESSIONARIA os danos e avarias causados por si ou por prepostos, ao espaço concedido, sendo que a ocorrência destes deverá ser imediatamente comunicada ao órgão fiscalizador, para as providencias que se fizerem necessárias;

7.2.7. É obrigatório a utilização de freezer e estufa para acondicionamento dos alimentos, de acordo com as necessidades especificadas de cada gênero alimentício. Todas as pessoas que trabalham na manipulação dos alimentos deverão utilizar vestuário adequado, utilização de toucas e luvas, entre outras normas sanitárias;

7.2.8. É de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a disponibilização de equipamentos, utensilio e mobiliários de refeitório em quantidades adequadas e suficientes para o pleno funcionamento das atividades dos serviços de lanchonete e sorveteria bem como os materiais de consumo em geral, materiais de higiene e limpeza, entre outros para a execução dos serviços.

7.2.9 Promover diariamente, sem ônus, em estrita conformidade com a legislação vigente, a remoção dos detritos e restos diários de sua atividade, bem como de qualquer objeto de sua propriedade que esteja em desuso. Manter limpos e conservados todos os espaços internos e externos de uso da concessão;

7.2.10. É obrigatória a realização de dedetização do estabelecimento, no período previsto na legislação sanitária, sendo essa ação uma obrigação da CONCESSIONARIA;

7.2.11. É de responsabilidade da CONCESSIONARIA disponibilizar mão-de-obra especializada, pessoal técnico, operacional e administrativos, capacitados para desenvolver as atividades previstas, bem como, se for o caso, veículo para transporte dos alimentos até o local, sendo observadas as normas de vigilância sanitária;

7.2.12. É dever da concessionaria, portar-se como urbanidade e exigir que seus empregados ajam da mesma forma;

7.2.13. Ao Termino do prazo de vigência contratual ou determinado o findo prematuramente é dever da concessionaria restituir o imóvel na forma como recebeu.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

8.1. Obrigações do MUNICÍPIO CONCEDENTE.

8.1.1 Entregar o imóvel objeto desta concessão, livre e desembaraçada, de forma que a CONCESSIONARIA possa realizar as adaptações necessárias para o início dos serviços propostos.

8.1.2 Registras as irregularidades constatadas em ato de fiscalização, através da Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços Urbanos.

8.1.3. A Secretaria de Obras, Mobilidades e Serviços Urbanos, na qualidade de fiscal do cumprimento das Obrigações oriundas do contrato, notificará a CONCESSIONARIA para que a mesma providencie os reparos e/ou correções que se fizerem necessárias ao objeto de licitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da referida notificação.

8.1.4. A CONCEDENTE vai entregar os quiosques com a rede de energia elétrica instalada, bem como a ligação da rede de água pronta para uso.	

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS
	
9.1. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis de acordo com a legislação vigente.

9.2. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo dos materiais de consumo, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA.

9.3. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo conhecimento da sociedade.

9.4. O reajuste será promovido levando-se em conta apenas o saldo não consumido, e não servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro.

9.5. A recomposição de preços não ficará adstrita a aumento devendo, o fornecedor repassar ao município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.

9.6. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS

10.1.	Todas as pessoas físicas e jurídicas que participarem do leilão estarão sujeitas às sanções, às penas, às condições e aos prazos previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas.

10.2.	Após a aceitação do lance, o arrematante firma o compromisso de cumprir as etapas de Locação do(s) imóvel(is), que se encerram com a assinatura do contrato.

10.3.	A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição, nos prazos e condições previstos neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à eventual perda imediata do direito à aquisição de qualquer um dos lotes arrematados.

10.4.	O licitante/arrematante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I.	dar causa à inexecução parcial do leilão;
II.	dar causa à inexecução parcial do leilão que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do leilão;
IV.	deixar de entregar a documentação exigida para o leilão;
V.	não realizar o pagamento do objeto arrematado, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI.	não entregar a documentação exigida na arrematação e no recolhimento do objeto arrematado, quando convocado dentro dos prazos do objeto arrematado;
VII.	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto arrematado sem motivo justificado;
VIII.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o leilão ou prestar declaração falsa durante o leilão ou recolhimento do objeto arrematado;
IX.	fraudar o leilão ou praticar ato fraudulento na arrematação/pagamento do objeto arrematado/recolhimento do objeto arrematado;
X.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do leilão;
XII.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.5.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem 10.4. deste Edital as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6.	Na aplicação das sanções previstas no subitem 9.5. deste Edital, serão considerados:
I.	a natureza e a gravidade da infração cometida;
II.	as peculiaridades do caso concreto;
III.	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV.	os danos que dela provierem para a Administração Pública.

10.7.	A sanção de advertência prevista no inciso I do subitem 10.5. deste Edital, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em que o licitante/arrematante der causa à inexecução parcial do leilão, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.8.	A sanção de multa prevista no inciso II do subitem 10.5. deste Edital, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote arrematado, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 10.4. deste Edital.

10.9.	Na aplicação das sanções de multa previstas nos subitens 10.5. deste Edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.10.	A sanção de impedimento de licitar, prevista no inciso III do subitem 10.5. deste Edital, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 9.4. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de participar de leilões, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses e máximo de 6 (seis) meses.

10.11.	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso III do subitem 10.5. deste Edital, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 10.4. deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.12.	O Leiloeiro deverá encaminhar relatório sobre os fatos e as circunstâncias que podem ensejar penalidade de impedimento de licitar e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 137, da Lei  n.º 14.133/2021 e seus complementos,  ficam  conferidos  à  CONTRATANTE  prerrogativas  para  a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação  ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos:

a) no caso de dolo, simulação ou fraude na prestação dos serviços;
b) inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;
c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
d) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
e) a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da prestação dos serviços nos prazos estipulados;
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas  
g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a execução do presente contrato;
h) por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 (trinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data.
	
11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 137, da Lei 14.133/21, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos  que  a rescisão por sua culpa  acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 

12.2. O Responsável pela VIGILANCIA SANITÁRIA designado do Município também fará o acompanhamento deste Contrato.

12.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.
	
12.4. Fica designado através do Decreto nº __/___ o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.


	NOME DO SERVIDOR
	

	
	Presidente 

	
	Suplente




12.4. Fica designado o servidor abaixo Responsável pela Vigilância Sanitária  para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

Nome do Servidor: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO 

13.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Leilão nº ___/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO:

14.1. Não será admitida a subcontratação, tendo em vista os direitos de cada empresa realizar a concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 14.133/21, demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES

16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo:

	CERTIDÃO
	Data Emissão
	Data de validade
	Nº da Certidão

	FGTS
	
	
	

	RFB/PGFN
	
	
	



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de ______, por mai privilegiado  que  outro  possa ser.

17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e seus sucessores, em ____(_________) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de _____(________) testemunhas.

Marcelândia/MT,   ________   de __________   de   ______
	
   CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA

Testemunhas:






























	ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 



[image: ]
(EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA)


A Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT
Ref. Edital de Licitação na modalidade Leilão n° 001/2024


Declaramos para fins de participação no Leilão Nº **/****, cujo objeto é a Concessão administrativa de bem público, a titulo oneroso, existente no calçadão para comercialização de refeições, que o Srº(a) *************************, *, vistoriou o local no qual deverá ser efetuado a locação do objeto deste procedimento de contratação, conforme determinação do referido Leilão e após exame e estudo de toda a documentação constante do edital, conheceu o Local, as características, a infraestrutura (água, luz, esgoto, acessos) as facilidades e os recursos existentes, especialmente quanto ao fornecimento de materiais, e obtivemos sob nossa responsabilidade e risco, todas as informações julgadas necessárias, com o objetivo de preparar a proposta. 




Local e Data

       


Assinatura do Representante Legal
 Secretaria de Obras, Mobilidades 
e Serviços Urbanos                                                          Carimbo de CNPJ da Empresa





OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter firma reconhecida em cartório.
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